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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, TIPO 
DEPÓSITO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO PROGRAMA MESA FARTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00031/2023. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2023: RECURSOS 
PRÓPRIOS. VIGÊNCIA: até 03/05/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e: CT Nº 00080/2023 - 03.05.23 - VILMA 
MARIA ROCHA BARBOSA - R$ 14.400,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DP00031/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP00031/2023, 
que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, TIPO 
DEPÓSITO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO PROGRAMA MESA FARTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA–PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: VILMA MARIA ROCHA BARBOSA - R$ 
14.400,00. 

Lagoa Seca - PB, 03 de Maio de 2023 

MARIA DALVA LUCENA DE LIMA   

Prefeita 

 

LICITAÇÕES E EXTRATOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2023 - 
RETIFICADO 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira 
Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, 
por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO RADIOLÓGICO 
FIXO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 de 
Maio de 2023. Início da fase de lances: 08:01 horas 
do dia 16 de Maio de 2023. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Federal nº 10.024/19; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08h Às 12h 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 33661991. E-mail: 
lagoaseca.licita@gmail.com. Edital: 
lagoaseca.licita@gmail.com; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Lagoa Seca - PB, 03 de Maio de 2023 

RENATA CAVALCANTE MONTEIRO 

Pregoeira Oficial 

 

 

  

  

  

  

  

  

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 
CULTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00030/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2023: 
RECURSOS PRÓPRIOS. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e: CT Nº 00079/2023 - 03.05.23 - EM CENA 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - R$ 
11.600,00. 
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 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
 

LEI Nº 472/2023, DE 03 DE MAIO DE 2023. 

“INSTITUI O PROGRAMA 

ESPORTE É VIDA NO 

MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LAGOA SECA, deste Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara municipal 

APROVOU e ela SANCIONA  a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o PROGRAMA ESPORTE É 

VIDA no município de Lagoa Seca-PB. 

§1º o presente programa tem o objetivo de incentivar 

a atividade física entre estudantes e a comunidade 

local, visando a preparação física que viabilizará a 

participação em competições esportivas ou 

simplesmente para manter o condicionamento físico, 

a partir dos seguintes princípios e metas: 

I - Proporcionar interação social entre os 

participantes do PROJETO ESPORTE É VIDA e a 

comunidade local;  

II - Combater a incidência do sedentarismo entre os 

participantes do Projeto; Promover um meio de 

condicionamento físico;  

III - Propiciar incentivo aos estudos (Emissão de 

notas mensais, advindo da escola em que estuda, 

para se manter no Projeto):  

IV - Educar e sociabilizar as pessoas através do 

esporte; Promover a integração entre os 

participantes e com realização de circuitos e torneios 

de vôlei;  

V - Ensinar valores éticos e morais; 

 

 

 

 

 
VI – Estimular o aprendizado; Despertar o bem-estar 

em todo o período de treinamento; 

VII - Aprendizado e aperfeiçoamento dos 

fundamentos técnicos de esportes coletivos;  

VIII - Aprendizado das regras oficiais dos esportes 

coletivos;  

IX - Aprendizado dos sistemas táticos básicos dos 

esportes coletivos; Aperfeiçoamento das habilidades 

motoras básicas e capacidades físicas básicas do 

condicionamento físico geral;  

X - Selecionar os participantes com maior 

possibilidade para ingressar na equipe de 

rendimento; 

XI - Promover atividades extras, visando à promoção 

de inclusão social; 

§2º o PROGRAMA ESPORTE É VIDA tem como 

intento também atingir o maior número possível de 

crianças e jovens, estimulando o desejo da prática 

esportiva por meio de esportes coletivos e a prática 

saudável da competitividade entre atletas da cidade 

de Lagoa Seca, favorecendo também a integração e 

promoção da cidadania e responsabilidade social e a 

real sociabilização dos moradores envolvidos. 

Art. 2º o PROGRAMA ESPORTE É VIDA se 

desenvolverá a partir das seguintes atividades: 

I - Divulgação do projeto aos interessados através 

das redes sociais, bem como a explanação do 

próprio Projeto É Vida, através de suas 

idealizadoras.  

II - Cadastro e análise diagnóstica por meio de 

formulário Google Forms ou Quiz informativos para 

controle dos participantes;  

III - Em um momento específico os participantes 

conhecerão o projeto como um todo por meio de 

uma apresentação teórica e prática, como uma forma 

de abordagem inicial;  

IV - Estruturação de encontros para aplicação de 

testes físicos (para registrar o perfil físico durante o 

projeto) e encontros para aplicação de questionários 

(com base em conhecimentos teóricos) referentes à 

temática do voleibol, como forma de 

acompanhamento e avaliação;  
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V - Serão estruturados os treinamentos para o 
período que compreende a duração do projeto, que 
serão norteados pelos conteúdos: 
 

a) Introdução a situações de jogo mais 

avançados;  

b) Introdução a situações de jogo mais 

estimulantes, usando técnicas da modalidade 

envolvida;  

c)  Introdução a situações de jogo mais 

perfeitas considerando as formações da 

equipe, combinação de jogo, e táticas; 

d) Condicionamento físico, exercícios 

aeróbicos e exercícios de força;  

e) Abordagem teórica (regras e táticas). 

Art. 3º Para atingir os referidos objetivos e metas 

será utilizada a seguinte metodologia esportiva: 

 

I - Habilidades técnicas;  

II - Coordenação motora;  

III - Exercícios físicos com bola;  

IV - Trabalho de resistência física;  

V - Circuito Training;  

VI - Condicionamento físico geral;  

VII - Exercícios respiratórios e de postura;  

VIII - Estudo das regras (para os integrantes do 

projeto);  

IX - Aplicação de testes físicos (para os integrantes 

do projeto);  

X - Treinamento com base nos fundamentos das 

modalidades;  

XI - Aprendizagem das habilidades motoras 

específicas;  

XII - Contato com a dinâmica de jogo, trajetória de 

bola e circulação dos jogadores);  

XIII - Contato com as regras básicas Condição física 

geral e específica. 

 
 
 
 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo, através do 

Departamento de Esporte, disponibilizar o material e 

locais necessários à prática dos referidos esportes, 

tais como quadra poliesportiva e postes, bolas, 

cones, cordas, arcos, dentre outros. 

Art. 5º O PROGRAMA ESPORTE É VIDA se dará a 

partir de um cronograma de execução, com datas e 

eventos pré-definidos: 

I - DIVULGAÇÃO DO PROJETO: 9 meses  

II - APLICAÇÃO DE TESTES FÍSICOS: 4 meses  

III - APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS: 3 meses  

IV - TERINAMENTO (TEÓRICO-PRÁTICO): 9 meses  

V- RELATÓRIOS: mensal  

VI - COMPETIÇÃO: Trimestral; Implantação do 

torneio suburbano (de bairros) de voleibol e torneio 

de vôlei misto. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal por meio da 

Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte, poderá 

promover a realização de palestras educativas, 

debates, aulas e seminários que contribuam para a 

conscientização e divulgação de informações acerca 

do aludido programa. 

Art. 7º As atividades, assim como o próprio 

PROGRAMA ESPORTE É VIDA farão parte do 

calendário de esporte do município, tornando-se 

desta feita um programa de políticas públicas de 

Estado. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir da data de 

publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA-PB, 

03 DE MAIO DE 2023. 

 

 

 

MARIA DALVA LUCENA DE LIMA 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 


